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Intimação 
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Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
Recuperação Judicial Nº 5011448-42.2024.8.24.0019/SC AUTOR: AGROPECUARIA CARA BRANCA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL AUTOR: CAROLINE VIGANO PACHECO - PRODUTOR RURAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL AUTOR: GRAOS OESTE PARTICIPACOES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
AUTOR: NEUZA MARIA VIGANO - PRODUTOR RURAL EM RECUPERACAO JUDICIAL AUTOR: JULIANO
VIGANO - PRODUTOR RURAL EM RECUPERACAO JUDICIAL AUTOR: ROBERTO SALVADOR VIGANO -
PRODUTOR RURAL EM RECUPERACAO JUDICIAL EDITAL Nº 310075961795 EDITAL DO ARTIGO 7º, § 2º ,
DA LEI Nº 11.101/2005 OBJETO: AJ RUIZ CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A., Administradora Judicial da
Recuperação Judicial de GRÃOS OESTE PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 18.864.398/0001-70),
AGROPECUÁRIA CARA BRANCA LTDA. (CNPJ nº 83.674.861/0001-82), ROBERTO SALVADOR VIGANÓ
(CNPJ nº 52.166.500/0001-00), NEUZA MARIA VIGANÓ (CNPJ nº 52.164.453/0001-57), CAROLINE VIGANÓ
PACHECO (CNPJ nº 52.164.830/0001-58) e JULIANO VIGANÓ (CNPJ nº 52.164.883/0001-79) (“GRUPO
VIGANÓ”), vem, na forma do artigo 7.º, § 2.º, c/c os artigos 22, I, alínea “e”, e 191, todos da Lei nº 11.101/2005, e por
ordem da Dra. Aline Mendes de Godoy, Juíza de Direito, tornar pública a RELAÇÃO DE CREDORES ELABORADA
PELA ADMINISTRADORA JUDICIAL, conforme Evento 179 dos autos do processo de Recuperação Judicial
5011448-42.2024.8.24.0019, que tramita perante a Vara Regional de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial da
Comarca de Concórdia – Santa Catarina, também disponível no website da Administradora Judicial
(www.ajruiz.com.br).  PRAZO: Os credores, as devedoras ou seus sócios e, ainda, o Ministério Público, no prazo de 10
(dez) dias contados da publicação deste edital, poderão apresentar impugnação contra a Relação de Credores, apontando
a ausência de qualquer crédito, ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito
relacionado, nos termos do artigo 8º da Lei nº 11.101/2005. Os documentos que auxiliaram na elaboração da lista
estarão à disposição dos interessados e podem ser solicitados à Administradora Judicial por meio do e-mail
aj.vigano@ajruiz.com.br.  QUADRO GERAL DE CREDORES: CLASSE I (CRÉDITOS TRABALHISTAS):
ADILSON JOSÉ ALBRING R$ 1.779,09, ANIVO ARTEMIO LADISLAU R$ 3.022,86, ARLINDO SANTOS
BARBOSA R$ 2.277,32, EDEMIR BORGES DA SILVA R$ 2.583,47, EDILSON EDSON LONGO R$ 2.865,78,
ENIO MARTINS DE LIMA R$ 1.328,43, HELIO JOSE MUNZLINGER R$ 3.269,59, JARDELINO CIRINO DA
COSTA R$ 2.025,47, LEOMAR PIETSZKOSKI R$ 2.954,76, MARCOS JOSE NOGUEIRA R$ 3.467,67, MESSIAS
DANIELLI R$ 2.496,40, MIGUEL CARLOS FERREIRA GUIMARAES R$ 3.394,58, NELSON RODRIGUES R$
3.773,39, RODRIGO ALONCO OTERO R$ 239,51, SIDNEI BORGES FARIAS R$ 4.047,88, SILVANO RIBEIRO
DOS SANTOS R$ 3.041,34, THAIS RENATA ZAMARCHI SANTINI R$ 186.113,00, VALDELIR SILVEIRA
AVILA R$ 618,95, VOLMIR LINO DA SILVA R$ 2.480,64. VALOR TOTAL R$ 231.780,13 CLASSE II
(GARANTIA REAL): BANCO BRADESCO S.A. R$ 5.832.060,49, BANCO DO BRASIL S.A. R$ 26.296.146,37.
VALOR TOTAL R$ 32.128.206,86 CLASSE III (CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS): BANCO BRADESCO S.A. R$
975,31, BANCO DO BRASIL S.A. R$ 32.741.524,54, CRISTIANO PASIN DAMO R$ 1.049.000,00, ELSO



PACHECO R$ 3.221.999,63, GILBERTO DAL PIVA R$ 409.000,00, HUMBERTO VARASCHIN R$ 6.000.000,00,
JOAO ARTHUR PALAGI VICCARI R$ 150.000,00, JOÃO VICENTE VICCARI R$ 150.000,00, JOSE ANTONIO
RIGON R$ 1.731.400,00, LUIZ CIRILO PALUDO R$ 249.000,00, MARCO ANTONIO AUGUSTO POZZA R$
1.134.098,00, MAXIMINO PASTORELLO S.A. R$ 54.400,00, NELSI BRENO LAGO R$ 3.176.000,00, OLIR JOSÉ
PALUDO R$ 690.000,00, ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR FILHO R$ 1.459.557,03, SULREAL
COMERCIO DE PNEUS LTDA R$ 15.327,20, VICTOR H BEGROW R$ 1.740.000,00, VOLMIR ANTONIO
FAEDO JUNIOR R$ 802.000,00, ZITO FERNANDO LUNARDI R$ 3.124.938,00. VALOR TOTAL R$
57.899.219,71 VALOR TOTAL DA LISTA: R$ 90.259.206,70 Como estes autos tramitam em meio eletrônico, eles
poderão ser consultados no sítio do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (www.tjsc.jus.br). E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, que será publicado 1 (uma) vez, na forma da
lei. Concórdia (SC), data da assinatura digital.    

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/Ekj97AdK6WrFoVFQTOed9WReLPQ1Gg/certidao
Código da certidão: Ekj97AdK6WrFoVFQTOed9WReLPQ1Gg


